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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Alvorada

Portaria CALV/IFRS nº 23, de 11 de fevereiro de 2026

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria 131/2024, de 27 de
fevereiro de 2024, publicada no DOU nº 40, de 28 de fevereiro de 2024, RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR os(as) representantes abaixo relacionados(as) para constituírem, sob presidência do primeiro,
a Comissão de Avaliação e Gestão de Ensino (CAGE) do Campus Alvorada:

 

TITULARES MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

André Luis Demichei 2027018 Diretor de Ensino

Luciane Torezan Viegas 3086192 Coordenadora de ensino

Rossane Trindade Wizer 2396669 Docente

Cristiano da Silveira Pereira 1298476 Docente

Franciane Tusset 2809800 Técnica-administrativa

Janaína Mengue Cardoso 3319701 Técnica-administrativa

Arneles de Alencar 2024017286 Discente

Emanuelly da Silva Maciel 2024322649 Discente

SUPLENTES MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Cleiton Luiz Freitas de Oliveira 2384895 Docente

Maria Cristina Viana Laguna 1179344 Docente

Karina Chaves de Lima Sperb 2155168 Técnica-administrativa



Roselaine Wendt Nunes 2341032 Técnica-administrativa

Patrícia Batista dos Santos 2023016032 Discente

Vanessa de Araujo Millis de Oliveira 2023016079 Discente

 

Art. 2º - O mandato inicia com efeitos a partir de novembro de 2025 e compreenderá o período de duração de
02 (dois) anos para os representantes docentes e técnicos-administrativos, encerrando em novembro de 2027, e
o período de 01 (um) ano, para os discentes, encerrando em novembro de 2026.

 

ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO

Documento assinado eletronicamente , com certificado digital, por ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO, Diretor(a),
em 11/02/2026, às 16:02,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/412869

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/412869

